PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO

ESTA?E DE MATO GROSSC DO SUL
abinete do Prefeito-

LE} N.° 1.566, DE 24 DE JUNHO DE 2015

- “Autoriza © parcelamentio de
- débitos com o Instituto de
' Previdéncia dos = Servidores
Publicos do Munic!pio de Porto

Murtinho; -~ -e.. dé  outras

ART 1° Ficao Pode ,o‘jMunIc!pal. autoﬁza igrmalizar termo de
acordo para paroeiam de. débltas - referentes ntes” as  contribuigBes
previdenciarias da paite’ “Batfonal’ dos' heses de novembro dezembro e 13°
saldrio, todos do exérgicioide 2@14 8- fevereiro, margo e abril, do exercicio de
2015, nao repassadas:pelo.‘Municlpio. ao ‘lnstituto de Previdéncia dos
. "Servidores Publicos @@ M icﬂpio de Porto Mumnho nas respectivas datas de
@ ) -:‘. -vencimen&o s . ‘

4
"w

.
.

a& 5°. da Portaria n.° 402/2008, do Ministério da
Bamen&o devera ser firmado para pagamento em
sucesslvas, em até 60 (sessenta) prestagbes, no
) ‘prestacdo deverd vencer até o titimo dia util do
"tura do termo de acordo de- parce!amento

N

ﬂeio indlee Nacional de Pregos ac Consumidor
aﬁé .em que a obrigacéo deveria ter sud@ cumprida.

las vlmendas, seréo ap!ﬁmdos ;uros simples de 1%
pire¢do monetdria pelo Indice Nacional de Pregos ao
, até a data de vencimento de cada parcela.
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© ¥, DO MES DE JUNHO:DE |

§ 1° - A falta de pagamento na data do vencimento de cada parcela acarretara
a incidéncia de muita de 2% (dois por cento) sobre o valor da parcela, sem
prejuizo da aplicacéo da -taxa de juros e corregSo monetaria na forma

especificada no ‘caput’ deste artigo.
2¢ . O valor da parcela sera apurado pela divisdo do valor do débito

consolidado pelo nimero de prestagdes faltantes, sendo facuitado ao Municipio
a amortizagio extra do débito em qualquer época, de acordo com suas
disponibilidades financeiras. ‘

das parcelas mensais dar-se-a através de retencgbes

ART. 5° - O recolhimento
diretas da quota do Fundo de Participagdo dos Municipios destinada ao

Municipio de Porio Murtinhg, mediante autorizagdo concedida ao agente
financeifo responsével pele-diberacéo do FPM.no-ato.da assinatura do acordo.
jodera Georrer.a fescisao. con

. e

R

gunhirfiento desta;seriiy cobelias de:dotagdes J&
5 vigente ¢ nos futiires; podenda; ser suplementado,

da neessidade. . - '

‘em ;V@géf na data ':ﬂiéisué'p;ubﬂééagéo, revogadas as

disposi¢des em contféri

PORTO MURTINHO, ESEADD DO MATO GROSSO DO SUL, AOS 24 DIAS
JOIS ML E QUINZE.

DOS SANT

REFEIVO MUNICIPAL \
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